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LEI Nº 1710/2017                      DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

EMENTA:  ALTERA O  CAPUT  DO  ARTIGO  2ª
DA LEI Nº 1.278 DE 02 DE JULHO DE 2003, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI   

Art. 1º - O caput do artigo 2º da Lei nº 1.278 de 02 de julho de 2003 passa a vigorar com a
seguinte redação:

 “Art. 2º - O Conselho Tutelar será vinculado administrativamente à Secretaria
Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social, da qual receberá suporte
técnico, administrativo e financeiro.
...
”

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações or-
çamentárias previstas no orçamento vigente.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim,17 de janeiro de 2017.

Wanderson Gimenes Alexandre
Prefeito
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